Lei Nº 1681/03 de 19 de Março de 2003.

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro mensal correspondente ao valor de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais) para a Associação de Apicultores de Bom Retiro, a contar de Fevereiro de 2003 com término no mês de dezembro do corrente exercício.

Parágrafo Único - O auxílio financeiro de que trata o Art.º 1º, terá por finalidade incentivar a produção de mel em nosso Município. 

Art. 2º - A importância relativa ao auxílio financeiro será repassada à Associação de Apicultores de Bom Retiro até o dia 15 (quinze) de cada mês, devendo a entidade prestar contas 30 (trinta) dias após o recebimento.

Parágrafo Único - Para recebimento de uma parcela do auxílio financeiro, a entidade deverá ter prestado contas da anterior. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

06.00 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE


06.01 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE


20.606.0048.2028 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTIT.  PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3.3.50.41 - CONTRIBUIÇÕES, do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 19 de Março  de 2003.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

